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Administrações Tributárias
Os avanços tecnológicos

1995 - Convênio ICMS 57/95
1998 - SINTEGRA
2001 - IN SRF 86/2001
2003 - IN SRF 100/2003
2004 - I ENAT (Cadastro Sincronizado)
2005 - II ENAT (SPED Fiscal e NF-e)
2006 - RFB (Sistema Hárpia - Unicamp)
2007 - SPED Contábil 
2008 - CT-e (desde março: SP e RS)

Prof. Alexandre Alcantara
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Administrações Tributárias
Ações para manter os níveis de arrecadação

Prof. Alexandre Alcantara
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Emenda Constitucional 42/2003
Introduz o inciso XXII ao Art. 37 da CF/88

Art. 37 A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte:

....................................

XXII - as administrações tributárias da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
atividades essenciais ao funcionamento do Estado, 
exercidas por servidores de carreiras específicas, terão 
recursos prioritários para a realização de suas 
atividades e atuarão de forma integrada, inclusive com 
o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. 

Prof. Alexandre Alcantara
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SPED
Conceito

O Sped é o instrumento que unifica as atividades de 
recepção, validação, armazenamento e 
autenticação de livros e documentos que integram a 
escrituração comercial e fiscal dos empresários e 
das sociedades empresárias, mediante fluxo único, 
computadorizado, de informações.

(Art. 2º, Decreto 6.022/2007) 

Prof. Alexandre Alcantara
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SPED 
Objetivos

Promover a integração dos fiscos;

Racionalizar e uniformizar as obrigações acessórias 
para os contribuintes;

Tornar mais célere a identificação de ilícitos 
tributários;

Prof. Alexandre Alcantara
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SPED
Base Legal

Emenda Constitucional nº42/2003 - Determina a atuação 
integrada das Administrações Tributárias nas três esferas de 
governo 

Convênio ICMS 143/2006 - Institui  a Escrituração Fiscal 
Digital - EFD.

Ajuste SINIEF 07/2005 - Institui a Nota Fiscal Eletrônica e o 
Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica

Decreto nº 6.022/2007 - Institui o Sistema Público de 
Escrituração Digital – Sped

IN RFB nº 787/2007 - Institui a Escrituração Contábil Digital 
– ECD

 Ajuste SINIEF 09/2007 - Institui o Conhecimento de Transporte 
Eletrônico e o Documento Auxiliar do Conhecimento de 
Transporte Eletrônico.

Prof. Alexandre Alcantara
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SPED 
Abrangência atual

Prof. Alexandre Alcantara
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SPED
Abrangência ampliada

Prof. Alexandre Alcantara
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SPED
Benefícios esperados (contribuinte)

Redução de custos com a racionalização e 
simplificação das obrigações acessórias; 

Uniformização das informações que o contribuinte 
presta às diversas unidades federadas;

Redução do envolvimento involuntário em práticas 
fraudulentas;

Prof. Alexandre Alcantara
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SPED
Benefícios esperados (Administrações Tributarias)

Simplificação e agilização dos procedimentos sujeitos ao 
controle da administração tributária (comércio exterior, 
regimes especiais e trânsito entre unidades da federação); 

Fortalecimento do controle e da fiscalização por meio de 
intercâmbio de informações entre as administrações 
tributárias; 

Possibilidade de cruzamento entre os dados contábeis e os 
fiscais; 

Disponibilidade de cópias autênticas e válidas da 
escrituração para usos distintos e concomitantes;
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SPED
Benefícios esperados (Sociedade em Geral)

Redução do “Custo Brasil”;

Aperfeiçoamento do combate à sonegação;

Preservação do meio ambiente pela redução do consumo de 
papel;

Prof. Alexandre Alcantara
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SPED
Integrantes do Projeto 

Prof. Alexandre Alcantara
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SPED
Empresas piloto

15
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SPED 
Demais órgãos e entidades participantes do projeto

•  ABBC - Associação Brasileira de Bancos

•  ABECS - Associação Brasileira das Empresas de Cartões de Crédito 
e Serviços 

•  ABRASCA - Associação Brasileira das Companhias Abertas 

•  ANDIMA - Associação Nacional das Instituições do Mercado 
Financeiro 

•  ANFAVEA - Associação Nacional de Fabricantes de Veículos 
Automotores

•  ANTT - Agência Nacional de Transportes Terrestres 

•  FEBRABAN - Federação Nacional dos Bancos 

•  FENAINFO - Federação Nacional das Empresas de Informática 

•  JUCEMG - Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Prof. Alexandre Alcantara
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SPED
Ambiente e recursos tecnológicos

Certificação Digital

Acesso à internet (preferencialmente banda larga)

Capacidade de armazenamento digital e 
correspondentes estratégias de segurança e backup

Sistemas
� SPED Fiscal e Contábil – Software customizado 
(preferencialmente ERP)

� Nota Fiscal Eletrônica –Sistema Gratuito disponibilizado pelo 
SPED ou sistema próprio (preferencialmente ERP)

Prof. Alexandre Alcantara
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Certificação Digital
Propriedades  da Assinatura (MP 2200-2)

Autenticidade

O destinatário pode autenticar 

a identidade do remetente 

(signatário).

Integridade

Garantia de que o 
documento eletrônico, 

uma vez assinado, não foi 
adulterado.

Não-repúdio

O signatário não pode 

contestar ter assinado o 

documento eletrônico.

Validade Jurídica

O documento eletrônico 
assinado possui a mesma 

validade de seu equivalente em 
papel.
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SPED
Alcance da obrigatoriedade

Direta ou indiretamente, empresas de todos os portes 
e setores da economia serão atingidas, mesmo que 
não estejam obrigadas a emitirem a NF-e (Nota 
Fiscal Eletrônica) ou adotar a ECD (Escrituração 
Contábil Digital) ou a EFD (Escrituração Fiscal 

Digital).

De uma forma ou de outra, todas integram cadeias 
produtivas alcançadas pelo SPED, como 

fornecedoras ou revendedoras.
Prof. Alexandre Alcantara
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SPED
Alcance da obrigatoriedade

Abrangências Obrigatoriedade 

SPED Contábil Empresas optantes ou obrigada a apuração pelo Lucro Real, 
com ou sem acompanhamento diferenciado pela RFB 

SPED Fiscal Lista nominal de obrigados divulgado através de Protocolo 
ICMS nº 77/2008 (e alterações posteriores)

Nota Fiscal 
Eletrônica 

Obrigatoriedade em função da atividade econômica, 
independente do porte econômico ou forma de apuração do 
imposto

Conhecimento de 
Transporte 
Eletrônico 

Apenas os Estados do Rio Grande do Sul e São Paulo estão 
emitindo desde março de 2009. 
Os demais Estados ainda não divulgaram seus cronogramas.

Prof. Alexandre Alcantara
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NOTA FISCAL  
ELETRÔNICA

Prof. Alexandre Alcantara
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Nota Fiscal Eletrônica - NF-e
Conceito

Documento de existência exclusivamente digital, 
emitido e armazenado eletronicamente, com o 
intuito de documentar uma operação de circulação 
de mercadorias ou prestação de serviços, cuja 
validade jurídica é garantida pela assinatura digital 
do emitente e a Autorização de Uso fornecida pela 
administração tributária do domicílio do 
contribuinte.

Em substituição à Nota Fiscal Mod. 1 e Mod. 1A

Prof. Alexandre Alcantara
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Nota Fiscal Eletrônica - NF-e
Características

• É um documento eletrônico – XML (e não um 
documento impresso);

• Tem a autoria garantida pela assinatura 
digital do emissor;

• Validade jurídica, autenticidade, 
integridade, autoria e não repúdio 
garantidos pela certificação digital (A1 ou A3 – 
ICP-Brasil, instituído pela  MP 2.200-2/2001).

Prof. Alexandre Alcantara
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Fonte: SoftTEAM

Nota Fiscal Eletrônica - NF-e
Comparação com ambiente anterior

Prof. Alexandre Alcantara
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Nota Fiscal Eletrônica - NF-e
Fluxo Operacional

RetornaRetorna
AutorizaçãoAutorização

NF-eNF-e

Envio eletrônico (EDI)Envio eletrônico (EDI)

Trânsito Autorizado (DANF-e)

Retransmite NF-e

Consulta NF-e

Consulta NF-e

 

ContribuinteContribuinte
RemetenteRemetente  

ContribuinteContribuinte
DestinatárioDestinatário

SEFAZ/UF

EnviaEnvia
NF-eNF-e
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Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica

Nota Fiscal Eletrônica
DANF-e

43060992665611012850550070000000011375309286  

Chave de Acesso 

14/09/2006

Prof. Alexandre Alcantara
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XML (eXtensible Markup Language) é o formato 

para descrição de dados estruturados para 

intercâmbio de dados na Internet, de forma 

simples, estruturada, flexível e precisa.
•Importado por exemplo: Excel e Access

Nota Fiscal Eletrônica - NF-e
Arquivo XML
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Nota Fiscal Eletrônica - NF-e
Arquivo XML
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Nota Fiscal Eletrônica - NF-e
Consulta (Usar o Chave de Acesso) 
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Nota Fiscal Eletrônica - NF-e
Consulta (off-line – via Programa Visualizador) 
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Nota Fiscal Eletrônica - NF-e
Consulta (off-line – via Programa Visualizador) 
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Nota Fiscal Eletrônica - NF-e
Consulta (off-line – via Programa Visualizador) 
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Nota Fiscal Eletrônica - NF-e
Consulta (off-line – via Programa Visualizador) 
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Nota Fiscal Eletrônica - NF-e
Consulta (on-line –  Portal da NF-e) 
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Nota Fiscal Eletrônica - NF-e
Consulta (on-line –  Portal da NF-e) 
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www.NF-e.fazenda.gov.br

Nota Fiscal Eletrônica - NF-e
Consulta (on-line –  Portal da NF-e) 
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NF-e AutorizadasNF-e Autorizadas Quant idade Tota l Gera l (R$)
23/03/2008 4.824.236 38.225.309.890,11

16/04/2008 7.008.364 111.919.333.590,08 

28/07/2008 20.619.399 415.048.461.670,42

27/08/2008 25.562.289 533.252.170.907,81

06/10/2008 33.486.494 718.633.352.983,80

23/10/2008 38.402.013 834.028.110.441,96

27/01/2009 88.135.005 1.710.458.472.948,79

11/03/2009 120.266.372 1.994.958.241.221,26

14/05/2009 193.486.194 3.524.436.238.838,70

28/07/200928/07/2009 297.639.703297.639.703 5.076.331.593.131,505.076.331.593.131,50
A primeira NF-e foi emitida em 14/09/2006 (pela DIMED - RS)

Prof. Alexandre Alcantara

Nota Fiscal Eletrônica - NF-e
Estatísticas



SPED CONTÁBIL
Escrituração 
Contábil Digital

ECD
Prof. Alexandre Alcantara
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Escrituração Contábil Digital – ECD
Conceito

Representa a substituição dos livros

da escrituração mercantil convencionais

(papel, fichas avulsas e microficha)

pelos seus equivalentes digitais.

Assinados digitalmente  pelo preposto

da empresa e  pelo contador.

Prof. Alexandre Alcantara
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Escrituração Contábil Digital – ECD
Livros Abrangidos

Prof. Alexandre Alcantara

LIVRO OBERVAÇÕES

G - Livro Diário Geral completo, sem escrituração auxiliar

R - Livro Diário com Escrituração 
Resumida

com escrituração auxiliar

A - Livro Diário Auxiliar ao Diário 
com Escrituração Resumida 

Z - Razão Auxiliar Livro Contábil Auxiliar conforme 
leiaute definido pelo titular da 
escrituração

B - Livro de Balancetes Diários e 
Balanços 
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Impressão 
para o papel

Encadernação

Assinatura: 
empresário
contabilista  

Registro na 
Junta 
Comercial

Dado no meio 
digital

Arquivo 
morto

Prof. Alexandre Alcantara

Escrituração Contábil CONVENCIONAL (Papel)
Fluxo Operacional
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Escrituração Contábil Digital – ECD
Fluxo Operacional

Prof. Alexandre Alcantara
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Escrituração Contábil Digital – ECD
Integração com Sistemas Contábeis

• A partir do seu sistema de contabilidade, a 
empresa gera um arquivo digital em um formato 
específico

• Leiaute: Anexo Único IN RFB 787/07

• Plano de Contas Referencial: Ato Cofis 36/2007

Prof. Alexandre Alcantara
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Conforme Decreto nº 6.022/07

Receita Federal do Brasil
Banco Central do Brasil
CVM 
SUSEP
Secretarias de Estado da Fazenda
Secretarias de Finanças das Capitais

Escrituração Contábil Digital – ECD
Acesso aos livros contábeis digitais

Prof. Alexandre Alcantara
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Escrituração Contábil Digital – ECD
PVA – Programa Visualizador/Autenticador

Prof. Alexandre Alcantara



SPED FISCAL
Escrituração Fiscal 

Digital
EFD

Prof. Alexandre Alcantara
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Escrituração Fiscal Digital – EFD
Conceito

A Escrituração Fiscal Digital - EFD é um arquivo 
digital, que se constitui de um conjunto de 
escriturações de documentos fiscais e de outras 
informações de interesse dos fiscos das unidades 
federadas e da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, bem como de registros de apuração de 
impostos referentes às operações e prestações 
praticadas pelo contribuinte.

O arquivo deverá ser assinado digitalmente e 
transmitido, via Internet, ao ambiente SPED.

Prof. Alexandre Alcantara
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Escrituração Fiscal Digital – EFD
Livros Abrangidos

Prof. Alexandre Alcantara
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Escrituração Fiscal Digital – EFD
Fluxo Operacional

Prof. Alexandre Alcantara
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Escrituração Fiscal Digital – EFD
Equivalência Registros (SINTEGRA x EFD)

Prof. Alexandre Alcantara
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Temperatura em graus Celsius utilizada para quantificação do volume de combustível

Chassi do veículo (novo)

Escrituração Fiscal Digital – EFD
Especificação dos Blocos de Registros

Prof. Alexandre Alcantara
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Escrituração Fiscal Digital – EFD
Exemplo de Registro

Bloco C

Prof. Alexandre Alcantara
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O IMPACTO DO SPED NA ATIVIDADE DE 
AUDITORIA DO TRIBUNAL DE CONTAS -Bahia
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Compra Legal (Resolução TCE 956/06 - Art. 228-B do RICMS-Ba)

Ainda não há uma total obrigatoriedade para todos o 
segmentos da economia emitirem NF-e ;

Vendas para o setor Público com obrigatoriedade de NF-e 
somente a partir de Dez/2010 (Protocolo ICMS nº 
42/2009), independente da atividade do emitente;

Ainda não há integração entre as bases de dados da 
SEFAZ-Ba e o TCE de forma a possibilitar o acesso à NF-e;

CONTINUA OBRIGATÓRIO O CADASTRO DE NF Mod.1 OU Mod. 1-A NO COMPRA LEGAL

O Controle dos gastos públicos e o TCE
Nota Fiscal Eletrônica

Prof. Alexandre Alcantara



56

Protocolo ICMS 42/2009

Cláusula segunda Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, 
em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, 
os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, 
realizem operações destinadas a:

I – Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de 
economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios;

II – destinatário localizado em unidade da Federação diferente daquela do emitente, 
exceto, a critério de cada UF, se o contribuinte emitente for enquadrado 
exclusivamente nos códigos da CNAE relativos às atividades de varejo.

Parágrafo único. Caso o contribuinte não se enquadre em outra hipótese de 
obrigatoriedade de emissão da NF-e, a obrigatoriedade de seu uso em substituição à 
Nota Fiscal, modelo 1 ou 1A, ficará restrita às operações dirigidas aos destinatários 
previstos nesta cláusula.

O Controle dos gastos públicos e o TCE
Nota Fiscal Eletrônica
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O Controle dos gastos públicos e o TCE
Nota Fiscal Eletrônica

DESAFIOS DO TCE

Conhecer a linguagem XML;
Adaptar seus sistemas para leitura e processamento;
Dominar o uso do Programa Visualizador de NF-e;
Firmar protocolo com a SEFAZ para acesso à base de dados 
das NF-e;

Rever processos de auditoria, inclusive em relação a prova 
documental, que passa ser digital e não mais em papel;

Outros.... ?
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O Controle dos gastos públicos e o TCE
Escrituração Contábil Digital

Prof. Alexandre Alcantara

Pessoas jurídicas sujeitas a acompanhamento 
econômico-tributário diferenciado  e sujeitas à 
tributação do imposto de renda com base no lucro real 

01/01/200801/01/2008

Demais pessoas jurídicas sujeitas à tributação do 
imposto de renda com base no lucro real 01/01/200901/01/2009

Fundamento: • IN RFB nº 787 (19.11.2007)
• Portaria RFB nº 11.211 (07.11.2007)
• Portaria RFB nº 2.521 (29.12.2008)

Prazo para entrega : último dia útil do mês de junho do exercício seguinte
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O Controle dos gastos públicos e o TCE
Escrituração Contábil Digital

Prof. Alexandre Alcantara

As empresas públicas, tributadas pelo lucro real já 
estão obrigadas a efetuar sua escrituração contábil 
relativa ao exercício de 2009 em forma digital, 
conforme estabelecido no Decreto Federal nº 
6.022/2007. 

Entregarão até final de junho 2010, salvo outro prazo 
estabelecido em estatuto
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DESAFIOS DO TCE

Conhecer a estrutura do arquivo da ECD (txt);
Adaptar seus sistemas para leitura e processamento;
Dominar o uso do Programa Validador e Assinador – PVA;
Firmar protocolo com a RFB para acesso a base de dados 
das ECD, em casos de cruzamento de ECDs;

Rever processos de auditoria, inclusive em relação a prova 
documental, que passa ser digital e não mais em papel;

Outros.... ?

O Controle dos gastos públicos e o TCE
Escrituração Contábil Digital



61

O Controle dos gastos públicos e o TCE
Escrituração Contábil Digital

Prof. Alexandre Alcantara

PODEMOS PENSAR EM UMA 

CONTABILIDADE PÚBLICA DIGITAL?




